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         ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

 
 

EXTRATO DE EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2011 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.048 de 16/09/2011 e Lei 
Municipal nº 1.050 que Autoriza a criação de um cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
para a Câmara de Vereadores de Tunápolis, Estado de Santa Catarina e, torna público, aos 
interessados, que estarão abertas inscrições para o Concurso Público para preenchimento de vaga 
de Auxiliar de Serviços Gerais, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e demais normas 
atinentes. 

 
1 – DO CONCURSO PÚBLICO E DA QUANTIDADE DE VAGAS 
1.1- As vagas destinam-se ao concurso público abaixo delineado, deverão ser preenchidos por 
candidatos que disponham da escolaridade mínima informada no presente Edital. 
1.2- O Concurso Público destina-se ao preenchimento de vaga para provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerias, para atuar na Câmara Municipal de Vereadores, e a contratação será 
feita sob o Regime Jurídico Estatutário Próprio e Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
1.3- O número de vagas disponibilizadas são as constantes do quadro abaixo, para os candidatos 
aprovados. Os que excedem ao número de vagas, constituirão reserva técnica: 

 

CARGO  
Nº DE 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 
MENSAL 

ESCOLARIDADE 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

01 10 h/sem. R$ 235,38 
Histórico Escolar de 
conclusão do primeiro grau. 

 

2 - DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições estarão abertas pelo período de 31 de outubro a 29 de novembro de 2011, 
das 13hs às 19hs, nas dependências da Câmara Municipal, na Secretaria, no Município de 
Tunápolis-SC. Exceção se faz nas quartas-feiras, quando não haverá expediente na Secretaria. 

 
53- DAS PROVAS 
3.1- Serão aplicadas a todos os candidatos no dia 11 de dezembro de 2011, das 08h30min às 
11h30min horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, sito a Rua da Matriz, 
53, nas proximidades da Prefeitura Municipal e da APAE, Centro, no Município de Tunápolis – 
SC. 
A integra do Edital, com seus anexos estará disponível  no mural publico da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis - SC e nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e www.tunapolis.sc.gov.br. 
 
 Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC, 24 de outubro de 2011. 
                                  
   

PAULO SCHORR 
                                   Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 


